
LEI MUNICIPAL N.º 1.524/2003 

DISPÕE  SOBRE  A LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O  EXERCÍCIO 
DE 2004  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ,  PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,  ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam estabelecidas, para elaboração dos orçamentos da administração 
pública municipal, direta e indireta, relativos ao exercício de 2004, as diretrizes de que trata 
esta Lei e as prioridades constantes do ANEXO I.

§ 1º. Ficam estabelecidos como parte integrante da presente Lei os  Anexos de 
metas fiscais, conforme § 1º, do art. 4º, da LC 101-2000, compreendendo:

a) cálculo da receita corrente líquida, modelo 4, Anexo II;
b) resultado nominal e primário, modelo 5, Anexo III;
c) consolidação da dívida pública, modelo 6, Anexo IV;
d) demonstrativo de despesa com pessoal, modelo 7 para o Executivo, Anexo V e 

modelo 8 e 8-1 para o Legislativo, Anexo VI;
e) previsão da receita para os exercícios de 2004, 2005 e 2006, a realizada nos 

exercícios de 2001 e 2002 e a projetada para o exercício corrente, modelo 9, 
Anexo VII;

f) demonstrativo da aplicação de recursos decorrentes  da alienação de ativos, 
modelo 10, Anexo VIII;

g) demonstrativo da evolução do Patrimônio Municipal, referente aos exercícios 
de 2000, 2001 e 2002, modelo 10, Anexo VIII;

h) demonstrativo da situação patrimonial no exercício de 2002, Anexo IX.

§ 2º. Integra a presente lei o Anexo X, de Riscos Fiscais. 

Art.  2º. A partir  das  prioridades  e  objetivos  constantes  do  anexo  de  metas 
prioritárias desta Lei, serão elaboradas as propostas orçamentárias para 2004, de acordo com 
as disponibilidades de recursos financeiros que trata o art. 3º da presente Lei.

§ 1º. Os investimentos em fase de execução  terão preferência sobre os novos 
projetos.

§ 2º. A programação de novos projetos não poderá se dar à custa de anulação de 
dotações destinadas a investimentos em andamento, em consonância com o art. 45 da LC 101-
2000.
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§ 3º. O pagamento dos serviços da dívida de pessoal e de seus encargos terão 
prioridade sobre as ações de expansão.

Art.  3º. A   receita  prevista  para  o  exercício  de  2004  está  estimada  em 
R$ 13.200.000,00 (treze milhões e duzentos mil reais), devendo ter  a seguinte destinação:

a) para reserva de contingência, atendendo ao disposto no inciso III do artigo 5º 
da  LC 101-2000,  o  percentual  de 2% (dois  por  cento)  da  receita  corrente 
líquida; 

b) para atendimento da manutenção da administração dos órgãos municipais, será 
no valor suficiente para atender as despesas de funcionamento dos órgãos; 

c) para  atendimento  de  programas  de  custeio,  continuados  ou  não,  dirigidos 
diretamente  o atendimento  da população  e  comunidade,  será  no  valor  que 
atenda aos programas propostos; 

d) para investimento até o montante do saldo dos recursos estimados. 

Parágrafo único - A reserva de contingência terá aplicação na forma da letra “b”, 
do inciso III do art. 5º da LC 101-2000.

Art. 4º. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária deverão estar 
compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei.

Art. 5º. As receitas e as despesas dos orçamentos da Administração direta, das 
autarquias  e  das  fundações  instituídas  ou  mantidas  pelo  município,  serão  classificadas  e 
demonstradas segundo a legislação em vigor.

                  § 1º. Conforme art. 8º da LC 101-2000, deverá ser elaborado e publicado até 30  
dias após a publicação da Lei Orçamentária,  a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso;

      § 2º. Atendendo ao art. 13 da LC 101-2000, no prazo estipulado no art. 8º, as 
receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação, com especificação 
em separado, quando cabível, das medidas de combate a evasão e à sonegação, da quantidade 
e  valores  de  ações  ajuizadas  para  cobrança  da  dívida  ativa,  bem  como  da  evolução  do 
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa; 

 
                  § 3º. Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos 
das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu, de acordo com o 
parágrafo único do art. 8º da LC 101-2000;

      § 4º.  Conforme art.  9º,  da LC 101-2000, quando verificado,  ao final  de um 
bimestre, que a realização da receita não atendeu as metas de resultado primário e nominal, os 
poderes promoverão por ato próprio e nos montantes necessários, nos 30 dias subseqüentes, 
limitação de empenho e de movimentação financeira nos critérios estabelecidos nesta Lei;
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            § 5º. Para efeito da limitação de empenho, que trata a letra “b”, do inciso I, do  
art. 4º, da LC 101-2000, será utilizado o seguinte critério:

 
                        a – corte das despesas de manutenção dos órgãos;
                        b – demissão de ocupantes de cargos em comissão;
                        c – suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;
                        d – não pagamento de horas extras;
                        e – suspensão de início de projetos.

                        § 6º. Para efeito do § 2º, do art. 9º e do § 3º, art. 16 da Lei Complementar  101-
2000,  considerar-se-á   irrelevante  a  despesa  de  caráter  não  continuado  de  até 
R$ 2.000,00(dois mil reais),  realizada na manutenção de órgãos municipais.

                        § 7º. Ao final de cada semestre, o Poder Executivo demonstrará em audiência  
pública na Câmara Municipal o cumprimento das estimativas realizadas.

   
Art. 6º. Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das alterações na 

legislação tributária, especificamente sobre:

 I   - consolidação da legislação vigente que regula cada tributo de competência do 
município;

II  - adequação da legislação tributária municipal às eventuais modificações da 
legislatura federal;

III  -  revisão dos  índices  já  existentes  que são indexadores  de tributos,  tarifas, 
multas e criação de novos índices;

IV - as isenções e incentivos fiscais nos termos do art. 14 da LC 101-2000, virão 
acompanhadas de estimativa de impacto financeiro, demonstrando as medidas compensatórias 
sendo  aceitos,  apenas,  o  aumento  permanente  da receita  e  da diminuição permanente  da 
despesa.

Art. 7º. As alterações na legislação tributária vigente serão propostas mediante 
projeto de lei a ser encaminhado à Câmara Municipal até seis meses antes do encerramento do 
exercício e deverão ser apreciadas antes da aprovação da proposta orçamentária.

Art. 8º. Nos projetos de lei orçamentária constarão as seguintes autorizações:

 I  -  para abertura de créditos suplementares;
II  -  para  a  realização  de  operações  de  créditos  com  destinação  específica  e 

vinculada ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em especial a Seção IV, Subseção I, 
da LC 101-2000;

III-  para  realização  de  operação  de  crédito  por  antecipação  da  receita 
orçamentária,   nos limites  e  prazos estabelecidos  pela  legislação em vigor,  em especial  a 
Seção IV, Subseção III, da LC 101-2000.
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Art. 9º. As transferências de recursos ou de benefícios a entidades privadas e as 
pessoas,  de acordo com o art.  26 da LC 101-2000,  atenderão às exigências  do Plano de 
Auxílios instituído por lei municipal e, ao art. 116 da Lei Federal 8.666-93.

Art. 10. Para haver contribuição para  custeio de outros  entes da federação deverá 
atender ao   art. 116 da Lei Federal 8.666/93 e ao art. 62  e a letra “f”, do inciso I, do artigo 4º, 
da LC 101-2000.

Ar t. 11. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a:

I  – efetuar a reposição salarial anual;
II - prover os cargos e funções vagos nos termos da legislação vigente;
III- conceder aumento de remuneração ou outras vantagens, mediante autorização 

legislativa específica.

Art. 12. A criação de cargos,  a alteração de estrutura de carreira, admissão de 
pessoal a qualquer título, concessão de qualquer vantagem, ou aumento de remuneração só 
poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária para atender às projeções de pessoal 
e aos acréscimos dela decorrentes e atender ao disposto na Seção II e aos arts. 70 e 71 da LC 
101-2000..

Art. 13. As despesas com pessoal elencadas no artigo 18 da Lei Complementar 
101-2000 não poderão exceder o limite previsto no artigo 20, III, letras “a” e “b” da referida 
lei

Art.  14. São  considerados  objetivos  da  Administração  Municipal  o 
desenvolvimento de programas visando:

 I - proporcionar o desenvolvimento pessoal dos servidores através de programas 
informativos, educativos, educativos  e culturais;

II - melhorar as condições de trabalho, especialmente no que concerne à saúde, 
alimentação e segurança;
                  III - capacitar os servidores para melhor desempenho de funções específicas;
                  IV - racionalização dos recursos materiais e humanos visando diminuir os custos e  
aumentar a produtividade e eficiência no atendimento dos serviços municipais;

V - o Poder Executivo deverá, em conformidade com a letra “e”, do inciso I, do 
art. 4º, da LC 101-2000,  desenvolver sistema gerencial e de apropriação de despesas, com 
objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária e o resultado alcançado.

Art.  15. O  Poder  Executivo  poderá  firmar  convênios  com  outras  esferas  de 
Governo  para  desenvolvimento  de  programas  prioritários  nas  áreas  de  educação,  cultura, 
saúde e assistência social, sem ônus para o município, ou com contrapartida, constituindo-se 
em projetos específicos somente após o efetivo recebimento dos recursos, conforme letra “f” 
do inciso I do art. 62, da LC 101-2000.



Le i  Mun ic ipa l  1524 /2003 -  f l .  5

Art. 16.  O Poder Executivo não repassará recursos aos órgãos que,  possuindo 
Tesouraria e/ou Contabilidade descentralizadas , não tiverem prestado contas até o 5º dia útil 
do mês subsequente.

Art.  17. O  Poder  Executivo  colocará  à  disposição  do  Poder  Legislativo,  no 
mínimo 30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos e as 
estimativas  da  receita,  inclusive  da receita  corrente  líquida  e  as  respectivas  memórias  de 
cálculo, do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A da Emenda Constitucional 
n.º  25  e  do  parágrafo  3º  do  art.  12,  da  LC  101-2000,  possa  encaminhar  sua  proposta 
orçamentária.

Art.  18. No  controle  de  custos  e  na  avaliação  de  resultados  dos  programas 
constantes  do  orçamento  municipal,  será  demonstrado  através  de  normas  de  controles 
internos, instituídas pelo Poder Executivo, de acordo com a letra “e”, do inciso I, do art. 4º, da 
LC 101-2000, que vigirão também no Poder Legislativo,  conforme o  caput  do art.  31 da 
Constituição Federal.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  aos  30 de outubro  de  2003;  145º  da 
Colonização e 44º da Emancipação.

                                                               LAURO REINOLDO REETZ
                                                                        Prefeito Municipal

ERVEDO ROOS                ARNILDO  ARCI  KEGLER
Secretário da Fazenda            Secretário da Ind. Com e Turismo

DÉLIO ARTHUR KEGLER                                    MAURO AFONSO RADDATZ
Secretário de Obras e de Trânsito             Secretário da Educação e Cultura

VALMI DULCE RADDATZ     LAURO LUIZ FRIEDRICH
Secretária da Saúde e Assistência Social      Secretário da Agricultura e Meio Ambiente

Registre-se e publique-se

HASSO HARRAS BRÄUNIG
Secretário da Administração
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FUNÇÃO %

META ª
OBJETIVO

RECURSO

“ ::
n—

LEGISLATIVA APARELHW 001 4parelhar a Câmara Municipal dos W &
QUIPAMENTO E MATERIAL quipamentos necessários ao

rendimento da crescente

'nformatizaçãodos processos próprios

bem como da estruturação técnica para

interação dos Poderes Legislativos de

f
?

ados as es eras de _overno.

ADEQUAÇÃODO QUADRO DE 093 * dequar o quadro de servidores da Próprio

PESSOAL A DEMANDA DAS câmara municipal. de modo que atenda

ACOES LEGISLATIVAS : exigência da crescente estrutura do

oder Legislativo, aumentando o

úmero de cargos e provendo-os.

'ropiciar aos servidores

operfeiçoamento técnico e proâssional,
:e modo a que tenham condições de

: tender a crescente complexidade das

:ções institucionais. legislativas e de

anuseio dos programas de

'n orniática.
__

Divulgar, nos meios de comunicação

ocial que abrangem Agudo, as sessões

:lenárias e as demais ações

:esenvolvidas pela Câmara municipal
m cumprimento a preceitos

7777_

_

onstitucionais e le ais.

LEGISLATIVA ] ,07 WVER O PAGAMENTO DOS ()()1 Assegurar o cumprimentar dos Próprio

LEGISLATIVA

_

_I,

LEGISLATIVA 01.05 CAPACITAÇAO DE PESSOAL 044 ,. óprio

r'f r__,____f
I _06 PUBLICIDADE 006

LEGISLATIVA
I' róprio

SUBSIDIOS DOS VEREADORES, 'ispositivos legais para com relação à

A VERBA DE REPRESENTACAO emuneração dos agentes políticos

DO PRESIDENTE BEM COMO A (vereadores) e públicos ('servzdores).

REMUNERAÇÃO,DO SALARIO

FAMILIA E DOS DEMAIS

AUXILIOS
ESTATUTARIAMENTE
PREVISTOS. AOS SERVIDORES

ATIVOS DA CAMARA

MUNICIPAL? 777
7

PROVER RECURSOSPARA A 032 ssegurar o pronto cumprimento dos | róprio

ONTRIBUIÇAO AO RGPS , ispositivos legais para com relação &

EGIME GERAL DE :revidência dos Vereadores e

REVIDENCIA SOCIAL ervidores.

VEREADORES, SERVIDORES). ,,,

#

ROVER RECURSOS PARA 105
'

ssegurar recursos para que a câmara Próprio

AGAMENTO DE DESPESAS DE unicipal possa suportar despesas não

XERCÍCIOS ANTERIORES vagas em exerciam anteriores, tais

LEGISLATIVA )I .08

"É
_?

77
#77

7

7

omo a contribuição : ra o RGPS.
_ _

AQUISICÃO DE 01 1
'

dquirtr móveis, computadores, I' róprio

QUIPAMENTOSE MATERIAL 'mpressoras, máquinas e utensílios de

ERMANENTE
scritório para equipar conveniente os

r ; ãos da Administração M unici :al.
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LI

FUNÇÃO META OBJETIVO I

|

PROGRAMA70[11A ': 7: £

ADMINISTRACAO 04.02 AQUISICAO DE V EIC UI OS 083 Adquiriííuíuwt'spara atender

MUNICIPAL
PARA A ADMINISTRAÇÃO aos diversos órgãos munieipais em suas

MUNICIPAL tividades administrativas
I

ADMINISTRAÇÃO04.03 CONSERVAÇ AO DE VEICULOS OI () ar condições aos veículos de uso dos *I

MUNICIPAL
DE USO DA ADMINISTRAÇ ÃO iiversos órgãos da administração I

iunicipal de circularem I I

convenientemente

”Divulgar e proporcionar alternativas Próprios

para os empresários
Dai perfeitas condiçõesde uso aos

redios utilizados pela administração

nunicipal como pintura, substituição de

berturas e conserva
ao dos mesmos

ADMINISTRAÇÃO04.04THCALENDARIOSDE EVENÉSÍ

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.05 CONSERVACAOr

MUNICIPAL MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS

PÚBI ICOS

FDIVULGAÇAO OFICIAL E—

INSTITUCIONAL
MUNICIPAL

I'e interesse dos munícipes.
I

ADMINISTRAÇÃO04,07 RECEP OES E HOMENAGEM A 010 Promover recepções e/ou homenagensíIPróprioI

MUNICIPAL
UTORIDADES autoridade em visita ao município. I I

assim declaradas nos termos da lei
*

»

r rtunícipal e homenagem póstumas a I I
essoas que prestarem relevantes I I
erviços ao município, assim declaradas

'

“77,

,,,

_?

,,

m lei
,

I
74_

I

ADMINISTRACAO 04.08 MORTIZAÇÃODA DIVIDA IOS mortizar (! dívida contiatadajunto a

[TIPIODIIO
MUNICIPAL

FUNDADA instituiçõesfmanceiias e a decorrentes

e debitos previdenciários inclui—ndo se

777

[_

,, ,

os eneaLgos deco: rente
,,

#?

ADMINISTRAÇAO 04,09 INFORMATIZAÇAO DOS , 017 Modernizar os servicos de cont/ole: hopno ?

MUNICIPAL SERVIÇOS MUNICIPAIS I .

inanceiros e (le prestaçao de ser viços
'

I
agilizando as infbrmações,atraves de I I

(]IlÍSlÇãOe/ou locação de equipamentosI I

desenvolvimento [0( açao ou aquisição

esistemas (lºgro Iamas.

atar a administração municipal de

entra! telefónicamais moderna

imp/tando o numero de tamais e que I I

ermite uma maior agilidade com linha I

7

.,
77—-

7
, _

exclusiva ara a lnternet.
7

7 I

ADMINISTRAÇÃO0 II CURSO DE APERFEIÇOAMENTO 007 (H condições ao ser I'HÍOI IVIIIIIl(l])(Il

([CTIPIÓDIIOW
I

MUNICIPAL I
PROFISSIONAL I

atualizar se na sua área de atuaçao

I
(na que possa desenvolve! trabalho I I

Iualittcado em Qro!(la municigaliriade

ADMINISTRAÇÃO04.12

MUNICIPAL

I
I
I

AQUISICAO DE CENTRAL 7002
ADMINISTRACAO 04 IO

A

TELEFONICA
MUNICIPAL

REELABORAÇAO DO PLANO 057 Dotar o municzpio de um instrumento a' PIOpIIO I

lane/amento e ordenamento LulJlmO I

tualizado e adequado as especificidadeI I
locais. , ª
M,

002 Dotar o municipio de um codigo mais Próprio I
noderno e atualizado a realidade atual. IMINISTRAÇÃO04.13

MUNICIPAL
AD

057 Dotar () municipio de um instrumento

legal de gat antia minima aos pi ll1(lpÍOS

e higiene segurança conforto e ,

abitabilidade (las edifcações I I

onstruídas no muniu' io
,,,,7 I_ I

romovei a iegzilarizaçãodos tetienos PIóprIO I

em que estao localizados os predios da

rede escolar municipal.

REELABORAÇÃODO CODIGO Próprio
T

I
DE OBRAS

ADMINISTRAÇÃO04.14

MUNICIPAL
II

I

LEGALIZAÇAO DOS TERRENOS "()I()
ADMINISTRACAO04.15

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
MUNICIPAL



FUNÇÃO CÓDIGO
MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.17

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04. I 8

MUNICIPAL

ADMINISTRAITAO04.19

MUNICIPAL

ADM INISTRAÇÃO04.20

]
MUNICIPAL

I
MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.167

FMINISTRAÇÃO
04.21

WEEK“
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E;
"

I

MPLIAÇAO DO

ALMOXARIFADO DA

SECRETARIA DE OBRAS

AMPLIAÇÃODA GARAGEM

PARA A MUNICIPALIDADE

I

Now—x
OBJETIVO

RECURSO I
I
I

009 mplial o almoxarifmlojunto ao param Próprio'?
e máquinas visando o aumento do

& &
ontroie interno e a racionali2a( ao dos

ervi os deste s.etor
__ 4

Dotar o parque de maquinas“de PrópIm ,
instalações adequadas à guarda das ,

áquinas e veículos. l I

————ADMINISTRA(, ÃO DOS—

RECURSOS

MANUTENCAODOIUNTAÍ

SERVIÇO MII ITAR

ORGANIZACAO E Reestruturação organizacional do plano PIo'pIio
'

MODERNIZAÇÃO de cargos e salários do quadro de *
ADMINISTRAT IVA servidores ;

( onjunto de ações para arrecadar, %óprío&
iscalizar' e aplicar os recursos

J/inaneeiros.LDL——
,,,, l _jI

Proporcronar a manutençao e IPrOpTIo I

uneionamento da Junta de Serviço
'

*

Militar, com deslocamento para Santa I
aria, inspeção e juramento a

Bandeira.

SUBVENÇÃOSOCIAL OI 3 Alocar' recursos para auxiliar as

Entidades Aguilenses.

ADMINISTRAÇÃO04.22

MUNICIPAL

"ADMINISTRACAO04.23

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.24

MUNICIPAL

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.26

MUNICIPAL

ADMINISTRACAO04.27

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.28

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.29

MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO04.30

MUNICIPAL

ADMINISÉRTÇÃOOAB
'

MANUTENÇÃOE CONTROLE
INTERNO

INDEN IZAÇAO %U
W

DESAPROPRIAÇÃO

AQUISICAOÉ
'7

COMPUTADORES E

IMPRESSORAS

MPLICAÇÃOÓOÚUWKODE

SERVIDORES

CONTRIBUIÇÃÉAORCP?

CONTRIBUIÇÃOAO FUNPÉV

DESPESAS DE EXERCICIOS
* NTERIORES

_!

locar recursos para o municipio,
indenizar e desapropriar casas ou

rádios para abertura de novas ruas,

com prioridade para a abertura da &
avenida Borges de Medeiros até a rua

u 0 Karl Braun .

locar recursos para aquisição de

equipamentos de informáticapara ()

abinete do Iprefeito e todas as I

ecretarias Munici ais.
* '

locar recursos para a execuçao dos PIópI Io

oncursos em áreas de necessidades.

locar recursos para o pagamento da Próprio I
contribuição ao regime de previdência

'

os agentes políticos, cargos de

on Ian a e contratados.

]UniãO/estadoI
.,, I

032 locar recursos para a contribuição ao Próprio

FUNFREV sobre afolha dos servidores ._

UnIaO/estado
úblicos municipais.

105 locar recursos para pagamentos de PIóprio _A—

espesas de exercício anteriores de
União/estado

&óbito do INSS e FUNPRE V.

locar recursos para a reposição amTafIPI-óprio
le salários. “| ]

Pagamentodos precatorios, de acordos Prêmio“ª
om o disposto no artigo [00 da CF e as

Leis Federais 8 2/3 de 24. 07. [99] & I
10.099 de l9.12.200 e [0.259 de

[207.200].
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O
(:

FUNÇÃO E META

=D
O

ADMINISTRAÇÃO04.31 (JANICE/TDI; SALm'cT

MUNICIPAL

MUNICIPAL

MUNICIPAL

SEGURANÇA
PÚBLICA

SEGURANCA
PUBLICA

ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTENCIA

SOCIAL

ASSISTENCIA
SOCIAL

ÉSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTENCIA
SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO04.32 ASSISTENCIAWÉCÍA

OBJETIVO
RECURSO I

locar recursos para o pagamentodo Próprio

vanho real de salários, coforme
egislação Municipal. I

A locar recursos para o pagamento de Próprio I
SERVIDORES ssisténcia médica aos servidores I

:u'blicos e seus dependentes.
*

ADMINISTRACAO 04.33 CONCESSÃO DE VANTAGENS 093 Alocar recursos para o pagamentode Próprio

PESSOAIS DOS SERVIDORES vantagens pessoais, definidas em Lei

específica.

06,0] MANUTENÇÃODO GRUPO DE 021 Alocar recursos para a manutençãodo PIóprio

BOMBEIROS caminhão de bombeiros recarga dos

xtintores, aquisição de equipamentos e

treinamentos específicos para o I
7

xercicio da atividade. ,

06,02 MANUTENCAO DO CONSELHO 021 locar r.ecurI'os para auxiliar o Próprio

MUNICIPAL PRO-SEGURANÇA Conselho Municipal Pto- Segurança
I

PÚBLICA
' 'blica

08,0] TENDIMENTO AO IDOSO 025 Proporcionar rnomentoÚeintegraçao, Próprio/auxilio

ultura, lazer e recreação a auto ajuda
com melhoria na qualidade de vida

#

tender 150 idosos.
4

08,03 TENDIMENTO ASILAR 025 Oferecer moradia dIgna ao idoso com PIÓpriO/aLIXIIIO
atendimento integral [2 pessoas més. ]

08.04 ,OLETIVOS DE RENDA 030
, tender'famíliasproporcionado IPTOprIO/aLIinIO
oportunidade de exercer a cidadania, I
lrovendo de trabalho mínimo para (:

ubsisténcia 20 amilias mês.
7

fl

0805 ATENDIMENTO SOCIAL A RUA 029 sclarecer apopulação adulta de tua Próprio/auxilio

uanto [: promiscuidade problemas de

lcoolismo,15 atendimentos mês.

0806 . RIENTAÇAO E APOIO 030 Oferecer orientação e apoio visando a Próprio/aumlio

SOCIOFAMILIAR - OASF usca da melhoria da qualidade de vida

-arantindo os seus direitos, 40famtlias
nes,

— + I

___—fr;

I

RUPOS DE INTEGRACAO DE 026 Resgatar a cidadania dos PPDS, IªrI'IpriO/auiniDI
PESSOAS PORTADORA DE reintegrona'o—os na comunidade

I

DEFICIENCIA
III/nentando a auto estima, 54 pessoas I I

es

0809
' QUISIÇÃODE VEICULO 083 ara atender PPDS que não tem acesso PI'óprIO/auinIO

orfalta de transporte adequado, [5 *
eficientes mês

0810
* TENDIMENTO A CRIANÇA E? 051

'

tendimento diario ate seis (Ines,PrópIio/auiniOI
I

ADOLESCENTE - PAC I roporeionando lhes ativta'aa'es de

&
ullllHI educação espalte alimentação

lepalando os para a vida, 250 II
_

crian as mes TI

08.1 1
' TENDIMENTO A CRIANÇA E Garantir o atendimento diario de IOprIO/aLleIIO

DOLESCENTE - ASEMA ultura, esportes e lazer bem como I
eforçoescolar no período inverso ao I

turno da escola regular, 140 crianças

“_

nes. ,

08,12 ,URSOS DE QUALIFICAÇÃOA Oferecer cursos preparatorios para Próprio/auxilio

ASSISTENCIA
SOCIAL I RIANCA E AO ADOLESCENTE 1

,I,,,,,

(lo/escentes ejovens para enfrentar o

*
ampo de trabalho adolescente més.

,,]
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' 'É Í'ÍI

ªº 1

o
E

9 g
.

FUNÇÃO ;
META

& O
OBJETIVO 1 RECURSO

&

*O
O 1 É

1 NI:.

ASSISTENCIA og 13 PROGRAMA DE LAZER E 021 Oferecer opormmawíde(Ttivia'ades PiãI-io/ãuxíííol

SOCIAL
ESPORTE ara evitar que crianças e adolescentes 1

ndem nas ruas evitando assim situação |
7

e inviabilidade soer,ai 50 crian .as més.
»

, 1

ASSISTENCIA 08.14 PROGRAMA FAMILIA CIDADA 030 Orientar adotar e encaminhar 2] PróprIo
*

SOCIAL
ami/ias afrm de encontrar sau/as e IA.|, 1
iternativas de geração de renda.

um 'O

1

ASSISTENCIA 087?" ONSTRUÇÃOCASA PARA '026 Construir casa para execução das praí
,,

1

SOCIAL
* TENDIMENTO AOS PPDS tividades com os PPDS (Pedagogicas, . .].

1
recreativas,fonoaudiologa,fsiterapica,

UX] 10

i
7,

7,1,—

etc
,

ASSISTENCIA 08,16 PROGRAMA DE ERRADICAÇAO 027 'eiirar crianças e adolescentes do Próprio ?

r r]
' —

.

-

,1 ,
-

: --

SOCIAL
on rt )utçao ao regime

e prcvidcncia União/estado
1

os agentes políticos, cargos de 1
(“01121011508 contratados

SOCIAL
DO TRABALHO INFANTIL - PETI traballio, possibilitandoatividades .].

rcupacionais adequuadas em turno
“Xl 10

1
77 _

inverso ao da escola — 50 crianças.

PREVIDENCIA 09,01 ONTRIBUIÇAO AO RGPS 03 l
* locar recursos para o pagamento da PrópIío

PREVIDENCIA 09,02 ONTRIBUIÇAO AO FUNFREV 032 Alocar recursos paraa contribmçaoao Próprio

SOCIAL FLINi—"REVsobre.afolhados servidores
União/estado

1

publicos rrtunrcrpars. 1

SAUDE PAGAM ENTO DE EXAMES E/OU 107 Oferecer assistência preventiva e Próprio 1

1
MEDICAMENTOS ESPECIAIS curativa a todo munícipe carente para .

I

. .
, .

FedeIaI

objetivar sua saude integralmente.

SAÚDE MANU lENÇÃO DE 037 tingir toda a população rorrr IPrópI'io I

PROGRAMAS DE SAUDE E tetodología preventiva e curativa União/Estado 1

'AMPANHAS PREVENTIVAS visando melhoria na qualidade de vida

#7;
V

#77
47

?

otno um iodo
]

,?

,,
,

7 «(
SAUDE MANUTENÇAO E REALIZAÇÃ) 107 stender () leque de atendimento Próprio

DE CONVENIOS PARA obretudo em áreas especificas e
União/estado 1

PROCEDIMENTOS E especializadas, atraves de prevenção e 1
,

TRABALHOS ,

orienta ão.

10,04
* QUISIÇÃODE 010 gilizar o atendimento atraves de

EQUIPAMENTOSE MATERIAL quipamentos que proporcionam

PERMANENTE ficiencia confiabilidade e rapidez 1
quipando as ampliações dos postos de 1
onde. 4

1

SAUDE

SAUDE? 10,08 CONSTRUCAODO POSTO 009 nteragir de forma adequada todo o Próprio

SAUDE — SEDE um de pessoas eprofissionais, atraves ._

limao/estado 1
e estruturasfísicosanitária adequada.

SAÚDE 1009 IMPLANTAÇAODO SISTEMA_ 107 Registrar deforma única epermanente Próprio «*
"CARTAO SUS" ados referente a pacientesfacilitando

a busca quando necessario 1 1

SAUDE 10,10
7

* MPLIAÇÃODOQUADRODE 093 Ofertar serviços, ora inexistentes, deÍIPIópIio
, 1

SERVIDORES
acordo com a necessidade da 1 1

:,optilação ampliando os seguintes [
rofissionais, um (linico geral, um 1 1

ediatra um Cardiologista e um 1
PsI uiatra.

SAUDE 10.12
"otar de recurso o Executivo municipal PIóprio &
rara a participação no consórcio 1
intermunicipal de saúde.

SAUDE

7.

10.16
Dotar a Secretaria dehvzeuflos PI'OpT'ÍVO &

União/estudo 1
I
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FUNCAO E META

«o
O

SAUDE 10,17 LANTAO EXTRA HORARIO

SAI IDE 10. 18 MANUTENÇAODOPROGRAMA
* GENTE DE SAUDE "".

sATJDE 10_19 ASSISTENCIAMEDICA EN
7

SANITARIA A POPULACAO

SEDE 10.20 MANUTENCAODOSSERVIÇOS
DE ASSISTENCIA MEDICA E

oDONTOLOOICA

ÉAUDE 10.21 ONSERVACAOE
,

MANUTENCAO DOS PREDIOS
DOS POSTOS E AMBULATORIOS

SAUDE

*

SAUDE

AUDEI

2

23

24

SAUDE—D Io 25 IMPLANTACAODA SEDE DE

ODULO

SAUDE 10.56 MAWTENCAO ITO'CONSELHO
MUNICIPAL DE SAUDE

SAUDE 10,27 ONSTRUÇAO DO POSTO DE

SAUDE - VILA CAICARA

?íABALHO I 1.01 RIAÇAO DTACIPA NA
*

PREFEITURA
I

#73],
,;

TRABALHO 1 1.02 ERAÇAO DE EMPREGO E

RENDA

TRABALHO 11.03 oUALIPICACAO DE MAO DE

OBRA

TRABALHO 11.04 ESTAGIARIOS DO CIEE

EDUCAÇÃO 12.01 MANTER E AMPLIARCLASíES
DE EDUCAÇAO INFANTIL

EDUCAÇAO 12.02
. QUISIÇAO DE PRACINHA DE

BRINQUEDOS

10.2 MANUTENÇAODO CONSELHO 077
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO

DOLESCENTE

10. IWLANTAÇAOE
'

É

"107

MANUTENÇAO DO PROGRAMA

DA SAUDE DA FAMILIA

10. MANUTENÇÃODO CONVENIO 107

“OM A BEMFAM

Lei n.() 1524/2003—
— Anexo I 6

lª?,<

I

;
I

. I

% OBJETIVO
RECURSO

0
ªª I
a.

l()7
' locar recursos para a Wumfnçíoã Pró rio

[ t”
' '

.

.

' an ao extra horarto UnIãO/estado &
VT] locar recursos para a nínutençãodo Próprio ?

rograma dos agentes de saude.
IUniãOks m do I

77
77

,, 4

107 'romover a assistência médica a Próprio I
-

d' .

.

.-

opulaçao,me momentos,
emmes [Imac/estado

aboratortats e. radto/ogtcos.

034 Oferecer cªlções de pessoal, material, Próprio

d' t
*

. .

'

t . .
,

e tcamen os, servtços e equtpamen os
UnIãO/estado

009 Conservar e manter em condições os Próprio
I

t'e'tlt'os ortdefunctonam os atendimentos ., I
, ,

, .

“

, .
UnIaO/estado I

nedtcos, Odontologtcos e amtntlatorzas.

.];7,É
,,

Í
,,

,

* locar recursos para a manutenção do Próprio

Conselho da Criança e do Adolescente e _

UnIaO/estado I
o Conselho tutelar.

' locar recursos para a implantação, Próprio

nanuten ãoeam lia ão do ro rama ._

,

Ç
, .

p Ç p g Umao/estado
aude da Famtlta,

locar recursos para a manutenção dos Próprio

rogramas manttdos pela BEMFAM.
União/estado &

locar recursos para a implantaçãode Próprio I107
sede de modulo na Associação Hospital I Estado I
guclo

locar recursos para a manutençãodo Próprio I

Conselho Municipal de Saude
107

Construção do PosTodeíattde para

instalação do PSF na Vila Caiçara.
009

Próprio

União/Estado I
77777

, +

Dotar (I Wãu# Próprio I

Interna de Prevenção de Acidentes, I &

conforme recomendação da Norma I I

'egulamentadora n" [5 do Mtnt'ste'rt'o do] *

Trabalho. _7—
#;

evar os incentivos para todos os

etores de geraçãode novos empregos.

WI

042

044 lotar o município de cursos para a

[ualíncação da mão de obra e serviços

m todas as áreas da industria,

omercío e servt 'o.

' locar recursos para pagamento de

stagt'arios do convento Centro de

N
I

IntegraçãoEmpresa Escola.
“'I

I
I

I

042

PrópriO'

MDE

, ,,,,J
Próprio I

Oferecer recursos didáticas, humanos,

edagógicos.ftsicos para atendimento

's classes de educação infantil.

041

dqutrt'r e manterpraças de brinquedo,

roporcíonandoaos alunos um I

tnbt'ente educativo lúdico e recreativo. I

041
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ª
i

FUNÇÃO E META % OBJETIVO
RECURSO I

_o o I ,

O cd
i

a.
i I

!

fog—7747
É,,

.,”!!E,
,,

,,
,,

,

EDUCAÇÃO LIMENTAÇAODA CLIENTELA 041 dqut'rir, distribuir e controlar os Próprio ?
DA EDUCAÇAO INFANTIL -éneros alimentícios para as criancas . .

L a Educação Infantil.
"X'hº i

EDUCAÇÃO
* POIO LUDICO AS SERIES 041 ornecer subsídios, materiais e curso de Próprio i
INICIAIS brinquedista, aos interessados com i

vistas a melhoria no aproveitamento
*

,.É,

,

scolar. __ __4
EDUCAÇÃO ESTABELECIMENTO DE 041 irmar convênio com vistas a execução Próprio

ARCERIAS
!: parcerias com órgãos e entidades. %

EDUCAÇÃO
* POIO DIDATICO PEDAGOGICO 041 dquirir livros,]ogos, materiais

i

* O PROCESSO DE ENSINAR E *ecreativo e esportivo e materiais de i
* PRENDER xpediente para o bom funcionamento I

___

as escolas Illuyrl'cígdís. __
____ Á

EDUCAÇAO

EEUCAõÃO _ . .

.

OBILIARIO
mobiliario paraleqmpar

as novas
salas

União/Estado
no auIa e reoqmpar as demais escolas.

ÍONSTRUÇAO DE PRÉDIOS 047
' locar recursos para a construção de Próprio i

ESCOLARES
Médios escolares: .

Santo Antonio, Três ._
_

.

. .

Uniao/estado I
e Maio e Alberto Pasqualzm

,,,

_
_ —___4

- DQUIRIR EQUIPAMENTOE 047
' locar recursos para aquisição dt:

EDUÉAÉÃO É?
O

RESGATE DA (“IIIÍI'IJRA ALEMA 047 reservar as raizes culturais fíoiiaõorio i
município, através de aulas, concursosi i

ursos e encontros de lingua alemã.
'

EDUCAÇAO 12.10 EXPANSAODOACERVO ()47' * quisiçãchíÉs de literatura intão—toPróprio I

BIBLIOGRAFICO 'uveniI, bem como Iivros didáticos nãºUnião/EstudoI

contemplados pelo PLND. i

EDUCAÇAO Ei] QUALIFICAÇÃODE DOCENTES
'

047 Subsidiar o curso superior e oírãâí
T

”I

093

transporte, aos professores efetivos dºUnião/estadoI
uuadro de carreira do Magistério,para

“

uma melhor cuaIif'ica ão .rofissional. __

7

EDUCAÇÃO 12. I2 RECURSOS HUMANOS PARA O locar recursos para aquisiçãoou Próprio

.

i

ENSINO FUNDAMENTAL locação de programas, implantar
Uniãº/Cªiªdº i

] rede, internet, agilizando os i I
.

i
trabalhos da secretaria. i

'

EDUCAÇÃO T2Í13 ATEÍDIMEN'1“0A” 046 pOiarecusicfarprojetrosder
I

Proprio EN
DETERMINAÇÃOLEGAL ducação ambiental, esportiva

União/estado

olimpíadaestudantil e de

i
informática nas escolas e de

,ultura.

EDUCAÇÃO AQUISICAO DE PROGRAMAS 017 lienarbeiispúblícospaíaa venda Próprio TTI
I

DE INFORMATICA IOS interessados de prédios de i &

FOMENTO AO ESPORTE

escolas extintas,

EDUCAÇÃO
048 Construir quadras poliesportiva—'PYOPHOumãTi

oberta,junto às Escolas Mun. &
antos Reis, Santos Dumont e Três i

I
,Ie Maio

_,,
L,



EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EAEDUCÃÇÃO

EDUCAÇAO

L

»
*EDÚCAÇAO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇAO

TVEDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

TEDUCAÇÃOC

EDUCAÇÃCT

EDUCAÇÃOTT

1227

T“EDUCAÇÃOT“122ET

12.29

12.31

”1232

12.33

12.34

12.35

12.36

ENADO DO mo GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO
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META
OBJETIVO

&RECURSO IPROGRAMA
RBE; 009 Manutenção e conge—rxíçârcÉSl—Própfiº

_“

FISICA DAS ESCOLAS rádios e dependênciasescolares, Uniãº/ªsªªdº
ANUTENÇÃO DA

ubstituição e reparos necessários a I

erem executados. T I

,

' '——__"—__
1

7
7“

.

Í 77. ”.e—" [É
”#4

(, IENTIZAÇAO PARA ( OM 047 ncenllvar 0 Patriotismo e a Vivenda do PI'OPI'IU T
OS SÍMBOLOS PATRIOS cidadão, o civismo e o amor a Pátria. TUnião/cstadoT

;

[_,—

QUALIFICAR A AÇÃO 047 upervisionar as escolas da rede

EDUCATIVA NO NÍVEL u'blica municipal oferecer cursos de

UNDAMENTAL aperfeiçoamento aos professores

Próprio

União/estado

unicígais

ATENDIMENTO A DEMANDA 052 Criar uma classe de educação especial, Próprio

DA C LIENTELA DE EDUCAÇÃO ara atendimento a alunos portadores U .ã / tado
,

ESPECIAL
e deficiência.

“' º ªs I

RANSPORTE IÉCOLAR 047 A locar recttãsíara (: manutençiíd—oPrópriOf &

ransporte escolar pessoal peças, União/estudo

ombustível seguro e mao de obra
&

Frantic &017 locar recursos para aquisição de

equipamentos eprogramas para União/estado T
informatizar as escolas municipais.

'

J
.?

,OM PRA DE PASSAGENS 047 dqumr passagens para os alunos do Próprio

P/TRANSPORTE ESCOLAR ensino undamental, e locação de
União/estado

vz lculos ou onibus para o transporte.

AQUISICAO DE VEICUOSI
*

”T 047 lot'm r'efutso para a aquisiçãoTie
*

PARA TRANSPORTE ESCOLAR veículos, Kombi, camionetas ou ônibus

ara o transporte escolar.

I

Próprio lI
União/estado T

f

* QUISIÇAO DE MATERIAL 047 locar recursos para a aquisição de Próprio

PARA ATENDER O PROGRAMA ateríal para a cantina, armários e
*

Uniao/estado T
DA MERENDA ESCOLAR utensílios para a o lmmfuncíonamenlo

o programa da merenda escolar.
,.

IMPLANTACAODE HORTAS 047 ricentivar () cultivo de hortaliças para Próprio

ESCOLARES
incrementar a merenda escolar.

HH

[IIC
,,

MANUTENÇAO DO COMALES 046 locar recursos para ofuncionamento Próprio I

o COMALES em nosso município. N

PROGRAMA DE MERENDA 76477 dquirire (listribuns géneros
'

ProprioT'T'TI

ESCOLAR
limentícios para os alunos da tedc

*UniãO/estado
seo/(lr epagamenta de pessoal e afim. T

__.rfª
046

' locar recursos para amanutençao do1Próprio &

conselho municipal de educação e do .-

'

Uniao/estado
UNDEF.

*

047
' locar recursos para a WHEQTÇE)do Próprip +

nsino Fundamental

MANUTENÇÃODOS

ONSELHOS DE EDUCAÇÃOE

FUNDEF

MANUTENÉÃOEM PLENAS

CONDIÇOESDE

FUNCIONAMENTO DO ENSIN

FUNDAMENT AL

EDUAÇAO ATRAVESDAÍ? 047
* locar recursos para aquisiãopara

É

TPI'OIPI'IOT

MUSICA
arma bandas nas Escolas Municipais.

'

..
_Uniao/estado T
,,44

PMWE' I
MPLIAÇÃODF. PREÚOS 047 locar recursos para ampliaçãode

ESCOLARES scolasmunicipais,:
banhentros, salas.

União/estado T
cozmhas, tejettortos. &



<».

.-

_

tº

I ºvas

ih
,E

'

O

»“fdx-5“)..

'

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

Lei n.0 1524/2003- — Anexo I 9

.“ EDUCACAO

EDUCACAO

<

0
E.

' º É RECURSO

FUNCAO %
META O

OBJETIVO

o ª I

ºu

EDUCAÇÃO FORMACAO CONTINUADA 047 'ubsidiar cursos, encontros, jornadas, Próprio
eminários, congressos, treinamento .,

. N
,

Uniao/estado
ara capacztaçao em serwço do

I 7,77

,

.ª»

#
(ºtário Municipal. 7,7

,

I

EDUCAÇÃO
* QUISIÇÃO OU

,

047
* locar recursos para aquisição ou Pªróprriíl

DESPROPRIAÇÃODE AREA esapropriaç'ãode area para ampliação
I

a EMEF Alberto Pasqualini, com
I

inalidade de implantar as séries/inriis I I
o Ensino Fundamental. 7

77

I

CONSTRUÇAO DE 041 *locar recursos para construir Sala de Próprio

DEPENDENCIAS PARA uia específicapara Educação Infantil,

EDUCA ÃO INFANTIL em como sanitários.
#

,
77

7

UALIFICAÇAO DOS 046 ubsidiar cursos de qualificação,bein Próprio

SERVIÇOS GERAIS E MERENDA amo adquirir generos alimentícios União/estado
I

__

ESCOLAR __
.

*e uericlos elos 6143547
'

É

,, «I

EDUCAÇAO REALIZACAO DE INVENTARIO 05 Promover o inventário cultutral do Próprio I

'OM OS BENS CULTURAIS DO unícipio em convênio com a
União/estado I

,
,,

MUNICIPIO UniyersídadeFederal de Santi/Waldo. %

EDUCAÇÃO DQUIRIR MATERIAL 041*locar recursos para a aquisição de Proprio

PERMANENTEPARA obiliario e materia/permanente para União/estado

7

EDUCAI ,AO INFANTIL?
' ui ar escolas.

EDUCAÇÃO 12.44 ÍOMPRA DE PASSAGENS PARA 041 * dquirir passagens para os alunos da Próprio ]RANSPORTE ESCOLAR Educação Infantil e Locação de veículos .A

.

Uniao/estudo

7,7

77

#
Ç

#

u onibus grilo transportª ,, ,

EDUCAÇÃO 12,45 ANUTENÇÃO DO ENSINO 047 locar recursos para manutenção de Próprio ,

UNDAMENTAL água, luz, telefone e internet nas Escolas
I

ª)

,,L
,

unicia “”Lª"?;

,

7

I

& CULTURA 1301 INCENTIVO A CULTURA 054 Construir ou adquirir prédio para a Próprio I

biblioteca pública municipal, casa de

cultura e centro de eventos culturais. I

,,
,ÍV

&

.L,

,

.

N
_ _ 77.4

CULTURA 13.02 MANUTENÇAO DOS CENTROS 054 *dquirir equipamentos, manutenção
de Próprio I

ULTURAIS
lesson! e materiais.

,!
,

,,,,
,

# «___—IL.
,

,] . LÁ
CULTURA 1303 FOMENTAÇAO DO GRUPO ()54 ”mm,,wândo gmpa teatral e Próprm ]

'LªA'l'RAL DE AGUDO incentivar o ingresso de novos &
elementos.

CULTURA
'

Iíõ4 'RESERVAÇAODO

E
T

054? 'azer o tombamento deíeÃWtóricos, Patti?»
" TTI

PATRIOMONIO E MUSEU anutenção e aquisição de peças para oIAuinio I

nuseu.
I

CULTURA 1305 iNãNTlvo A PRODUCAO 054 Difundir o artesanato loíiíomoforma Próprio
.

e expressão artística e possibilidade deI
endo.

ÉCULTURA
054 ançar um concurso de poesias (! nível Próprio

#

Municipal, com a participação doa

lunos, realizar afeira do livro.

CULTURA
054 Manter o grupo de danças Próprio I

Fruenschadt, e incentivar a criação de I

ruposjunto as escolas municipais.
'

à
054 neentivar. difundir o trabalho da BanriaPróprio

“nicipal, adquirindo alguns I I

instrumentos.
I

* locar recursos necessários para a Próprio

anutenção do conselho municipal de

cultura.
I
I

CULTURA 13.09

FTTCÚLTURA
1310 MANU



CÓDIGO
CULTURA

CULTURA 13.12

ÍCIJLIURA 13.6

CULTURA 13.14

',cõííJRA' 13.15

CULTURA 13.16

cTiíTÚRA' 137 7

ÍRETAN15MO71301

URBANISMO 1502

I

TRBAMSMÍ 15.03

I
"

URBANISMõ 13.647 "ANÍUZAUVJÉESANOAS 069

URBANISMO 15.05 QUISIÇAO DíTUBOS

:, 1 iii
.g, ' y,
*“
“É?“. e”?

'" ;»ÃqunºÉ

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

I

<1 %
META

I
O
o
m
D..

INCENTIVO As ARTES VISUAIS 054

'
'I"? ,,r

USTEAR PROGRAMAÇOES 054

“ULTURAIS

FíRTA DE OFICINAS 054

CULTURAIS

MANUTENÇAOE FORMAÇAO 054

DE CORAIS

MANU'I'ÉNÇÃÓDA BIBLIOTECA Tsui
'UBLICA MUNICIPAL

REFORMA DO PREDIO?DA 054

BIBLIOTECA PUBLICA

SUBVENÇÃOsocíxí
*

'

054

QUISIÇAO DE EQU11>A1RENTO010

E MATERIAL PERMANENTE

. BERTURA, AMPLIAÇAO E '7101

MELHORAMENTOE
ONSERVAÇAO DE VIAS

PÚBLICAS.

PAV1MENTAÇAO DE RUAS E

"

"069
* VENIDAS

I

URBANISMO 15,07 RBANIZAÇAO DA VILA

.AIÇARA

URBANISMO 15.08 . MPLIAR () PLANODIRETOR 057

Lei n.0 1524/2003— , Aneon IO

Í/r
,,

I

&RECURSO I
I I

77
OBJETIVO

poiar o tralialho artística no campo de%óprioM I

artes visuais: jOtograjia,plástica,
cinema.

* ssessorar financeiramente

:rogramações,jestiviclades,premiações
e viagens culturais do coral, grupo de 1
ançras, grupo teatral, da banda, dos

'

artesões e dosLluªs; ,
,ª.4,7

,

l

ncenlivar () difundir a cultura através Proprio ?

le oficinas de: artesanato, artes e

mlestras.

criação de grupos de coros nas Escolas

unicipais.

locar recursos neressárias para a Próprio %
namltenção de: água, luz. tele/enc, 1

internet, acervo bibliográfco Pública

unicial

locar recursos necessários para

reforma do prédio
- Av Concordia, 905,

lara instalaçal) da Biblioteca Publica.
”

' locar recursos para auxiliar ett/idades. Próprio

dquirir equipamentos e material

ermanente necessário para desenvolve

as atividades dos serviços urbanos,

ra as e iardins. 77

brir novas mas e avenidas nos núcleos róprio

urbanos, bem como, ampliar, melhorar

conservar as atuais (run as devidas I

'ccupcrações, principalmente do I
cal amew. ,

,,;
,,,.

'avimentar com pedras de basalto ,

unistein ou imulsão asfática das seguitcs

ruas: Florinao Zurowski (entre Teodoro

Woldt (»Mal Floariano); (entre Barão

'io Branco ey); Y(entre a Florinano
I

urowski e Dioniosio Reis): rua
I

Dionisio Reis(entre (1 Y e entrada
I

Fábrica); Borges de Medeiros(cntre a
I

Caimão Gama e Independencia); Vol da I

Patria(entre a Av Concordia eo Trevo);

Mal Floriano(entre a Borges de

Medeiros e Jose Botªfáeioi. ,
74

__777

C'annlizar parte do arroio snngafundn. Próprio/auxilio

E arroio Hermes.

PI'ÓEIÚZIUXIIIO

Empréstimo

1
1
I

I

*Emprésti
mo

1

Próprio/auxilio
069

« quisição de tubos de varias bitolas

ara canalização do esgoto pluvial do

erimetro urbano
I

057
' locar recursos para permitir a Próprio/auxilio

elhoria da infra-estrutura da Vila

*aiçara, especialmentepara a

analiza (ia da sungª 7_

lotar o municipio de Agudo de um Plano Próprio

iretor adequado à realidade, considerando I
s peculiaridades do crescimento do *
erimetro urbanoiovl'igindo as distor ões.k7 1— 7

Ifá

Empréstimo 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO
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rf
*

* ,,,j,
“'ª

I
< I

I

I
O

E
I

- 9 É
I .

FUNCAO Q O
OBJETIVO

RECURSO

No

.

O a
I

ª—
I

'T—IÃÉTTAÇTAO TONSTRUÇAODE CASAS
'

IWÉcTrmTpím (Titãmçâode' IPI'OIÍIO/IªítãaI
POPULARES

casas populares, visando atender as _

*

, .
.

Federal I
atm/ms de baixa renda. '

'

II ABIT/EAO LOTEAMEíTODA VILA locar recursos parafegãzare I

'AIÇARA
oncluir o loteamento da Vila caiçara,

ermítímlo (: escritura dos terrenos (los

#7,
,,

I,]?

06/12 tciados desdiaª'ía (70 da vila.

HABITACAO 16.03 REFORMA DE CASAS locªr recursos para a aquisição (le Próprio I

POPULARES
alerta! de construção para (I reforma

e ('asas de pessoas de baixa renda,

Oferece: lotes urbanizados para

'

PTÓprIO
'

reassen/(Itnento de nim ado/cs (ia vila
I

caiçara residente em area de grande
I

risco.

I
I

ecuperar o dano material nas área Próprio

esocupadas na vila caiçara.

I
I

,,,,
[,,,LL

L HABITAÇÃO 16.04 AQUISIÇÃODETAREAITARA

LOTEAMENTO.

RECUPERAÇÃODETAREADE

RISCO
HABITACAO

BANCO DE MíIªIãIATL DE
_

mplementar (Enzo de Materiaíte
VT

?
'?ONSTRUÇAO

ConstruçãoHABITAÇÃO
I
I

SANEAMENTO

I

LSA

EAÍTÍCIMENTO DíAãIA

com abertura de poços arteIiarIos I &

reservatório e obras necessarias,

Construção de redes daqua e

reservatorios no interior do municipioONSTRUÇÃOE AMPLIACAO
PróprID

NEAMENTO '

DE REDES DAGUA Convênio

Terceirizar o serviço e coleta de lixo

urbano e ruralSANEAMENTO ,OLETA DE LIXO

' tocar (“eeu/"sos para a aquisição de

quipamentos e botijões para armazem/:

“emens,

AQUÉICÃODE
Paprin

EQUIPAMENTOS, MATERIAL

'ERMANENTE E BO TINIOES

,URSO DEQUALIFICAÇÃO
PARA TECNICOS E

RODUTORES

QUISIÇÃOADEVEICULOS

I'AORIIJULTUR'A
I

AGRICULTURA
Dotar de recurso o município para [Próprio *

treinamento dos técnicos e produtores

rurais.
I

locar recursos para a aquisiçãode um Próprio &veículo para afiscalizaçaoe atividades

o meio ambiente epara o trabalho da I
ecretaria

' locar recursos para ampliar e manter Próprio I

viveiro munieIpal produzzna'o mudª? I I

.
iutifetas nativas (flores.

I

I

PI Oprio &

AGRICULTURA

AMPLIAÇÃOE MANUTENÇÃOT ()73

DO VIVEIRO MUNICIPAL I
IMPLEMENTWAO/ír—ÍIT”07737

POM ARES

ATGRICULTURA

loeat re( ursos para ofornecímento(le

mudasfrutiferas para (( diverszfzeaçãoACTRICULTURA

locar recursos para em parceria com Próprií

s interessados da criação de

graindu'strias em nosso município.
TAGRIÇULTURA

' locar recursos para o transporte do

alcário para os produtores Agudenses,

,
hf!

_,L, I

106 locar recursos para ojinanc-iamento PTÓpI'ID/BUXIIIOI
o produtor Agmlense.

I

AGRICULTURA

AGRIEITLTURA

L,,FLI
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!*
T

'

"

T,!I
RECURSO

I
I
I

I I

Dar apoio tecnico ao pequeno produtor, Próprio

'olocando a disposição as máquinas,

sementes. mudas e adubos através da I
ecretaria da agricultura ou convenio J

I

o

_

<:

FUNCAO E META
OBJETIVO

-o
O PROGRAMA

P/Í,
ji,

AGRICULTURA 2041 I ASSISTENCIA AO PEQUENO
PRODUTOR

am a EMA TER.

dauirt'r um trator sobre estou.,m para

a atrul_ha agricola. __

lorar recursos para a manutençãodeIIºIOpIIO ]
na ttín_ase implmnentos agricolas. _ I _

_ , *

TAÍRTICULTURA 20.12 QUISIÇÃO DE MAQUINAS E
PTOpIiO

“IMPLEMENTOSAGRICOLAS

GRICULTURA 20.13 MANUTENÇAO DE MAQUINAS
E IMPLEMENTOS AÇÃICOLAS,

AGRICUI TURA 2()_ I 4 REALIZACAO DE FEIRAS 088 Promover e dtwvulgai a produção Próprio I

agricola ( postou/(10 mzmiupio [III'UVFX I
.

le ell'._(15__ __

AGRICULTURA 20,15 MANUTENCAO DO SISTEMA 073 umentar (: produtividade com I

TROCA TROCA ferecimento de sementes e matrizes

tnanciadas ara a; amento nn sa ia

AGRICULTURA2()_16 TERCEIRIZAÇAO DA PATRULA 072 locar recursos para aterceirização
da Próprio

* GRICOLA
atrulha agricola. &

AGRICULTURA 20,17 Miriam E MANUTENÇÃODA 7009 locar recursos para %%mííe PI'ÓpriO/auinEI

_
_

,

TASAIAIDQLIARRURAL

AGRICULTURA 20.18 AQUISICAO DE MATERIAL

PARA A EQUIPE DE

ELEÃIIFICA “ÃO _

_

_

AGRICULTURA 20,19 AUMENTO PRODUÇÃO 073
, locar recursos para aquisição de

GRICOLA
nnteriais necessarios para aumento da

I roãução agricola.

tamiten 'ão da (Íasa Familiar Rural.
,

_

097 locar recursos para aquisição de IPróprm —I

naterial para aquipe de eletriâeação. I I

AGRICULTURA 20,20 CONTROLE DE VETORES 039
'

'Em-recursos para adquirir produtos Próprio

tiimicos para controle do borrachudo.

I AGRICULTURA 20,21 MANUTENCAODO (“ONSELI IO 076 * locar recursos para a manutençãodo I*ProprioI
MUNICPAI. DE .

COMDERA . ] **
DESENVOLVIMENTO RURAL | I *

_

_

DE AGUDO
,

,

,
,, I

AGRICULTURA 20,22 MANUT EN(, ÃO DO CONSEI HO 063 ' locar recursos necessários para a IPróprioI
MUNICIPAL DE DEFESA DO nanutenção do CONDEMA. I

! EIO AMBIENTE DE AGUDO

AGRICULTURA 20í3 LICENCIAMENTO AMBIEMTAL 063 locar recursos necessários para o Próprio

uncionamento do licenciamento

__
__

_

_

__
_

mbiental. __ ___Á
INDUSTRIA 22401 LEGALIZAÇÃODO DISTRITO 092 Legalizar o distrito industrial nos Próprios

INDUSTRIAL írgãos competentes

ITNIDTUSTRIÃ-T. MELHORAR A IN-ITTRAÍV 092 Melhorar a infra—estimªr acesso PI'ÓgTIOlaTIRIEOI
ESTRUTURA E O ACESSO DA através de uma rua paralela a R$ 348

. REA INDUSTRIAL mpliando a rede de energia de telefone &

onstrução da infra-estrutura minima.

_

(: aua am o distrito

INDUSTRIA TERCEIRIZAÇAO DE 092 locar recursos para pagamento da Proprio/auxilio

TERRAPLANAGEM terceirização da terraplanagem na area

industrial.

COM ERõO E 2301 PROMOÇÃODO TURISMO 094 Promover a divulgaçãodo município Própío
H

I
SERVIÇOS

través de eventos promocionais I

I

conforme calendários de eventos I

COMÉRTCÉET237,02 SINALIZAÉ/ÍCTDOSPONTOS 09? inalizar os pontos turísticos e IEOpriO I

SERVIÇOS
TURISTICOS

elhorara o acesso dos mesmos e a

I1
I
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DE,

T
,,,

Lj
<

8
E I

FUNÇÃO E META % OBJETIVO
RECURSO

8 a I
ª

.

COMERCIO E 23,03 FORTALECER 0 COMÉRCIO 0796 locar reuTrs'óShríapíiicíaç'ãído Próprio
* T

SERVIÇOS
omercio Agudense emfeiras e I
xposiçoes.

COMUNICACOES24.01 TELEFONE EM TODO INTERIOR 056 Oportunízar a todo o interior a telefonia Próprio &
DO MUNICIPIO 'eja pelo sistemafxo ou celular I

COM UNICAÇOES24.02 ,ONSTRUÇAO DE CENTRAIS 056 Construir e modernizar as centrais Próprio %
TELEFONICAS telefônicasdo nosso interior. ! I

COMUNICAÇOES24.03 ' QUISIÇAO DE EQUIPAMENTO 010 'otar a municipalidade de Próprio %
E MATERIAL PERMANENTE qui/lamentos () matérias para o

umprimento dos objetivos de programa I
e melhoria no sistema de telefonia e I

_

77

transmissão de dados.
7

ª

ª
#1

COMUNICAÇOES24,04 MANUTENÇÃODE ANTENAS 053 evar a divulgação de vários canais de Próprio
I

DE TELEVISÃO televisão, visando oferecer ao munícipe. (“onvênio
I

urbano e rural, melhores condições de
' I

_

_
“_

azar e usar o homem no seu habitat.
_?

ENERGIA 25,01 * MPLIAÇAO DA ILUMINACAO 067 locar recursos para ampliação e Próprio/auxilio]

PUBLICA ultslituição de luminárias e lâmpadas I I
am iluminação pública.

'

ENERGIA 25,02 MANUTENÇAO DA 067 locar recursos para aquisição de Próprio

ILUMINCAÇÃOPUBLICA lâmpadas e acessórios para a I
iluminação pública.

-

ENERGIA 25.03 ELETRIIFUCAÇAO RURAL 097 locar recursos para n'camiríçãídf Próprio/auinIOI
() redes de eletrihcação rural.

,

ENERGIA 25.04 QUISIÇAO DE UM VEICULO 067 Dolar o municipio de recursos para a FÓpI'IO
ª

OU CAMINHÃO quisição deum veiculo ou caminhão I

quipaa'o para uso na eletrificaçãoe N I

777
#

.

ilumina ão úbªt.7 É“?
_?

,

TRANSPORTE 26,01
' QUISIÇAO DE MAQUINAS 010 quisição de um rolo compactador, Próprio/auxilio

RODOVIARIAS com auto propulsor e uma retro
Em

., [. I
escavadeira.

pIes Imo

["TRANSPORTE26,02 AQUISICAO DE CAMINHOES c 010
*

quisição de dois caminhões com Próprio/aIIinÍI
AIVIIONETAS

tombadeiras. I
. .,

.
I

EmpIesIImo I

!

.)“,

_,
,,

E? ,,
4

TRANSPORTE 26.03 CONSERVACAOE anter afrota (le veículos, máquinas Próprio I

MAN UTENÇAO DA FROTA DE rodoviárias em perfeitas condições de I

VEICULOS,MAQUINAS uso. I I

RODOVIARIAS
”

VA?
7777

TRANSPORTE 26,04
. BERTURA, AMPLIACAOE 101 mpliar, melhorar e conservar as Próprio/auxihw
CONSERVACAO DAS stradas municipais visando (lar

Em réstimo

'

ESTRADAS MUNICIPAIS, condições de tráfego,incluindo—se no
p

rograma todos as obras necessárias,

inclusive pontes pontilhões e boeiros, ,

,om prioridade para aponte sobre o I I

rroio Ruppenthal e para a construção I
e uma ponte no arroio da esquina I

v,

_77

;

ªiai,
,L

nalsan, em Lin/gl Teutônia. 77”
—'I

TRANSPORTE 26.05 TERCEIRIZAÇle DA 10] locar recursos para a locação de *

ONSERVAÇAO DE RODOVIAS
'

equipamentos, maquinas e caminhões
I *

a conservação de rodovias. I *
TRANSPORTE 26,06 AQUISIÇÃODE TUBOS 101

, dquirir tubos de varias bito/as, para Proprio

utilização em pontes, pontilhoes, bueiros

e acessos bem como proceder trocas na

ona rura.
.—

Auxilio
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,

,,, ,,,
,,,

35
I I

(. & l

FUNÇÃO
META % OBJETIVO I

RECURSO I

o la:
9-4

,,
,

lr—
,,,

ª

7

,,

77
7

,,,,,,I

L TRANSPORTE
. QUSIÇAO DE VASSOURA 010 (lquirir uma vassoura mecânica para Proprio I

I
MECANICA _

azer limpeza do perimetro urbano. lA
. . I

UXIIIO I

71"?me QUISIÇ ÃO DE ROLõ ([inrií'iÇIW'olocozizpactzizloõaírrIªirúprin
VV

,

“
COMPACTAOR

utiliza (70 em rna-ªlamento (lefcstralloík

,
,

,

.,frl—

,
,

DESPORTO E ANUTENÇAO DAS QUADRAS Dotar o município de recursos para a Próprio I

LAZER
POLIESPORTIVAS onservação, manutenção e aquisição

I

e material esportivo, inclusive goleiros, I

77

redes, tabelas. .,

,

l

DESPORTO E PROMOCAO DE COMPE'I'IÇOES ar condições e organizar campeonatos Próprio

LAZER
ESPORTIVAS

u torneios em todos as modalidades

sportivas, principalmente a integração

,

os alunos do Ensino undamental. ,
,

,

DESPORTO E INCENTIVO AO DESPORTO Implantar campos de,-futebolde campo Próprio
I

u futebol sete Em todo o município em

arceríd com as Sociedades (“Inbox de I I

Futebol. ,,,,,,
,

,,,
,

I

locar recursos para a construção de *Próprio?
Madras poliesportivas.

LAZER

(ONSTRUÇÃODE PARQUES"
ESPORTIVOS

DESPORTO E

LAZER

,Ã,,

MORTIZAÇAO DA DIVIDA

FUNDADA
ENCARGOS
ESPECIAIS

s dividosjunto às instituições

inanreíras e as decorrentes de débitos

revidencii'trios, incluindo os encargos

ccorrenteysf.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de outubro de 2003.

"'à/Ml ”ff/%; »”
LAU OREINOLDO EE

Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO “GRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

RECEITA
ANEXO II

CORRENTE
LÍQUIDA

[ PERÍODO SET2002 - Aeozooíl F TOTALIR$ 9.51 2.096,92 [

RECEITAS DEDUÇOES

.

TOTAL - 1 -2

PERIODO Sub-Total
Sub-total

A 9 c 0 E F G

1
2 (1-2)

1ª mês set-02 761.964,17 761 964,17 5 321,34) .??? 55.316,44 73 263,35 ,
7; 4»

65.476,28 129 877,71 632.086,46

2ª mês out-02 990.595,29 990 595,29 nªtº
.

L
81 478 65 6 548,78

*
- 94.624,04 19513290 795.462,39

3ª mês nov-02 941.638,69 941.636,69 5 675,94 I
7

Í 116 463,17 22 754,51 637,11 7664538 222 096,31 719.542,38

40 mês dez-02 1 046 670,14 1.046.670,14 6.627,32 » 94 631, 77 I 31 410 84 7 294, 78 6733335 227.498,06 819.172,08

5ª mês jan-03 1 434.387,31 1 434 367,31 1711823 539. 07 234 405,06 13 021 66 Jr .

8497139 350.055,81 1.084.331,50

6ª mês fev—03 1 140.818,46 1.140.818,46 14 405,37 712,95 7943514772 343903 4.

89.171,85 246 932,50 893.885,96

?º mês mar-03 960.766,56 960.766,56 É 845,06 460,66 113 033,37 409347 »;

76774739 247.016,47 713.750,09

ªêõõâõ 236.264,25 776.365,51
aº mês abr-03 1 012629. 76 1 012.629,76 1483482 ]4187077I 111 166,67 27514304

9º mês mai-03 1.125.084,74 112506474 1.234.635217513-(591164238483)29.511,43
77

77
65.149,11 243.665,51 881.419,23

10ºmês jun-03 847.032,45 647.032,45
- L 33,32 450.451,42 33.380,38 - 7415795 158.413,07 688.619,38

11ºmés jul-03 1.095.922,69 109592269 10.592,36516,19111081774 32.666,_64+>7-778473938239.382,31 856.540,38

12ºmês ago-03 828 298,05 828 298,05 10.830,02 512,64I 55.665,23 37 392,41
, 1 72.976,19 177 376,49 650.921,56

TOTAL R$ 9.512.096,92

A 1.0 o. 000 00. ao. 00- RWES
B 1112. 04. 31. 01. 00 - IRRFonte (Poder Executivo)

ÃT 1112. 04. 31. 02 ao - IRRFonte (Poder Legislativo)
"

'
*

TT

0
7

1210. 29. 00.00. 00- CÓNTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS

”ª
1325. 01 04. ao.66 RECEITA WRMS

'

f. 1990. 01. 00. 00. ao- CANCELAMENTO DE RES TOS A PAGAR

G
#

9720. 00.00. 00. 00- RECEITA PARA FORMAÇÃODO FUNDEFm>bzmmmJ

Agudo, 04/09/03

LAURO REINOLDO REETZ

Prefeito Municipal

ADEMIR KESSELE

ntador — CRCRS-32816
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ESTADO DO RIO GRANDE no sin

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

-

ANEXO III

APURAÇAO DO PERIODO DE JANEIRO A AGOSTO DE 2003

RESULTADO NOMINAL OU COMUM

Receita arrecadada no exercicio
8.530.164,51

menos

Despesa liquidada no exercicio
8.119.789,98

resultado nominal
410.374,53

RESULTADO PRIMARIO

Receita arrecadada no exercicio
8.530.164,51

menos

Operações de credito realizada
541.750,00

Receitas escriturais (Restos a pagar)
-

Receitas de privatizações

—

Receitas de aplicaçõesfinanceiras
279.456,35

Despesa liquidada no exercicio
8.119.789,98
8.940.996,33

mais

Principal e juros pagos nos emprestimos
70.340,63

Saldo de restos a pagar

Aquisição de titulos de capital
-

70.340,63

Resultado (340.491,19)

modelo 5

Art. 1º da LDO

”(%%%& /%
LAURÓ'REINOLDORÉETZ

"

/'./

Prefeito
VEDO ROÃZSS retario da F enda

UDO,30/10/2003

ADEMIR KESSELER

contador orc rs 32 816
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

CONSOLIDAÇÃODA DÍVIDA PÚBLICA

ANEXO IV

31 DE AGOSTO DE 2003

- FLUTUANTE 31.12.2002 31.08.2003

estos a es do 0 338.431 60 -

ívida a curto - de bens
-

-

c/Insuficiencia de saldo

- FUNDADA

undurbano

moradia I

moradia II

240.591 82

5.424 64

20.071 65

604.519 71

40.988 49

60.239 49

80.321 94

7.271 04

5.254 10

12.525 14

18.651

56.097

73.692

541.750 00

318.786 56

124.311 85

nrisul - fmame

NSS Executivo

NSS islativo

309.869 12

119.431 40

otal 610.850 44 1.133.289 11

- PRECATÓRIOS
Não - inscritos divida fundada

Total

1.215.370 1 1.145.814

Modelo 6

Art. 1º da LDO

% ..

// [///// //í7/% /z1/_/ % WMO/2003
LAURO REINOLDO RÉETZ E DO 08 ADEMIR KESSELE

Preeito Municipal . S retário da azenda C+ntadorCRC RS 32 816
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

DESPESA ANEXO V

COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS E

PERIODO Sub—Total

DEDUÇO S

Sub-total

TOTAL

A a c D E F e H |

1 2 (1 -2)

1ª més set-02
7 7 7

,

555,55 296 752.49 47.729,23 7.231 .59 34227759 5 543.08 ; 5.643,00 336.634,81

aº mes out-02
.

555.58 277 486,52 41.146,90 .

9.155,55 328.348,55 12.302,57 . 12.302,87 316 043,69

30 mês nov-02 553.14 274.726,51 41 .21 5,05 9.427,66 324.933,25 559738 - 5.597,35 319.235,88

4ª mes 115202 595,82 530.979,95 79 915,67 9.152,80 520 044.14 6.443,76 6 449.76 614 195,35

A 5" mês jan—03 2.275,23 585,52 351 .771 ,75 92.963,50 5.905,24 12 994.33 466 495.57 17 118,23 40.017,30 57.935,53 408.560,04

sº mes fev-03
" 7 .

777292249 472,92 391.276,97 91 .141 ,31 6 313,27 10.104,74 502 311,70 14.405,37 39.584,47 53.989,84 448.321,86

70 mês mar-03 9.980,39 2 127,97 472,92 372.101,79 90.041,47 540241 8 505.94 488.533,88 15.845,05 39.951,91 54 705.97 433 926,91

usº mªs abr-03 336.92 1379 .59 472,42 362.908,68 751565477 7
&& 78.914,85 461.855,94 14 .934 ,92 29 .500 .43 44.335,25 417.520,69

I9ºmes mai-03 4.736,52 AªªªlªíªªªÁÃMª, 7737114164 11 368,21 9.928,52 404.451,78 12.246,36 I 552729 67.522,55 416 929,23

10º mes 30503 2.637,30 969.60 939.11 29553410 55 569,09
,.

13.194,85 Jum 30032125 13393 I 2315339 24.482,32 355.838,93

11º més jul—03 7.563,32 798.71 969,68 371.212,88 119.259,35 984000 9 780,34 519.525,17 10.592,36 55 089,25 55 681 ,61 453.843,56

12º mes 313603 18.524,45 1.105,76 966,97 335.205,39 88.921,39 10.813,97 7.837,53 461.376,57 9.530,83 39.951,81 49.482,44 41189413

R$ 4332.9451 1

Lei com lementar 1010000 - &

3190.04.00.00.00 - Contrato por tempo detem/nado

3190.05.00.00.00 - Outros benefícios previdenciários

3190.09.oo.oo.oo , Salário Família

3190.11.00.00.00 - Vencimentos

3190.13.00.00.00 — Obrigações Patronats

3190.16.00.00.00 - Outras Despesas Variáve/s

3190.47.00.00.00 - Obrigações Tributárias

1112.04.31.01.00 - IRRFonte - Ativos

3190.13.04.00.00 - Recuperação de Passivos Previdenciários

ml>02m©mlª—:tm11munm>
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA NO PERÍODO R$ 9-512-096192

&

Limite de gastos do Poder Executivo (54%) R$ 5.136.532,34

TOTAL DE GASTOS R$ 4.932.945,11

Percentual da RCL gasto 51,8597%

Agudo,

Aii/09%ADEMIR KESSELER

Contador A CRCRS-B'ZB'IBLAURO ElNOLDO REETZ

Prefeito Munlmpal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

DESPESA

COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

ANEXO VI

,

DESPESAS DEDU ÓES TOTAL

PERIODO
A B c

Sub-Total 13 E F
Sub-total

1
2 (1-2)

1ª mês set-02 15.2237í7_32_995,2641,61 18 254 74 3178356
178 56 18.076,18

2“ mês out—02 15.227,87 2 985,26 51,30 18.264,43 ª 178,56 18.085,87

3ª mês nov—02 mªgíyªsªr 3

48,27 18.261,41 178,56 18 082 85

4“ mês dezfoz 18.582,83 374930 ,
3

- 22.332,13 _

178,56 22.153,57

5" mês Jan-03 19.608,49 74£27I3L 89,28 23.925,08 748,87 598,66 1.886,60 22.038,48

eº mês fev-03 20.635,34 ªlª,
. 2509952 713,95 ",

748,87 733,09 2.174,91 22.924,61

7º mês mar-03 1931873764590,65 . 19.778,41 480,68
.

.

748,87 551,97 1.781 52 17.996,89

8" mês abr-03 219354323 298801 24.919,43 1 180,77 1 734887 502,21 2.431 ,85 22.487,58

9“ mes mal<03 18.740É,37_.0315_,65..

- 25 756 37 519,63 ,,
748,87 _35302ª 1.770,77 23.985,60

10º mê jun-03 230.996,86 4 027,65
,

,- 25.024,51 313,32 748,87 502,21 1.764,40 2326011

11ºmê qu703 18.740,69 33127365 ,

« 22 768,34 516,19 502,21 1.767,27 21.001,07

12º me ago-03 18.489,66 4.174,91 . 23 664,47 512,64 502,21 1.763,72 21 800,75

R$ 25139356

Lei complementar 101/2000 - art. 20,31

E A 3190.11.00.00.00 - Vencimentos

G B 3190.13.00.00.00 - Obrigações Patronais

E (: 3190.47.00,00.00 - PASEP - Servidores

N D 1112.04.31.01.00 - lRRFonte - Ativos

D E 3190.11.04.00.00 - RepresentaçãoMensal

ª F 31 90.13.04. 00.00 - Recuperação de Passrvos Previdenciários

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA NO PERÍODO R$ 9.512.096,92

Limite de gastos do Poder Executivo (6%) R$ 570.725,82

TOTAL DE GASTOS R$ 251.993,56

Percentual da RCL gasto 2, 6492%

Ver. PAULO UNFER

PreSIdenIe

Agudo, 04/09/03

PAULO AUGUSTO WILHELM

Técmco em ConIabIIIdade » CRCRS-46535
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

PROJEÇÃO DA RECEITA
ANEXO VII

ESPECIFICAÇÃODA 2001 2002 2003 2004 2005 2006

RECEITA REALIZADA REALIZADA REESTIMADA PROJETADO PROJETADO PROJETADO

1100.00.00

TRIBUTARIA 680.248,56 701.135,33 996.500,00 1.300.000,00 1.300.000,00 1.400.000,00

1200.00.00 DE

CONTRIBUIÇÓES 278.993,01 1.256.746,01 1.599.000,00 1.735.000,00 1.850.000,00 1.900.000,00

1300.00.00

PATRIMONIAL 41.648,47 143.473,62 356.000,00 400.000,00 450.000,00 500.000,00

1400.00.00

AGROPECUARIA 28.711,33 46.199,01 52.000,00 50.000,00 40.000,00 40.000,00

1600.00.00

DE SERVIÇOS 1.638,74 40.757,78 52.000,00 50.000,00 50.000,00 60.000,00

1713.00.00

TRANS Do

MUNICIPIO 341.346,89
- 0,00 0,00 0,00

,

1721 .00 00

TRANS DA UNIÃO 3.301.330,01 4.119 827,56 3.893.600,00 4.400.000,00 4.500.000,00 4 800 000,00

1722.00.00

TRANS DO ESTADO 4.213.623,30 2.974.990,49 3.250.100,00 3.500.000,00 3.600.000,00 3.700.000,00

1724.00.00

TRANS FUNDEF 1.601.716,79 1.800.000,00 1.800.000,00 1.850.000,00 1.900.000,00

1760.00.00

TRANS CONVENIOS 0 - 69.000,00 70.000,00 80.000,00 75.000,00

1900.00.00 OUT

REC CORR. 179.006,97 236.287,29 164.800,00 255.000,00 300.000,00 300.000,00

1000.00.00

CORRENTES 9.066.547,28 11.121.133,80 12.233.000,00 “3.560.000,00 14.020.000,00 14.675.000,00

2100.00.00

OP. DE CRÉDITO 12.111,07
- 700.000,00 135.000,00 135.000,00 200.000,00

2200.00.00

ALIENAÇÃOBENS 4.374,87 114.209,38 2.000,00 102.000,00 102.000,00 110.000,00

2300.00.00 AMORT

EMPREST. 17.834,51 16.575,71 25.000,00 33.000,00 33.000,00 35.000,00

2400.00.00

TRANS DE CAPITAL 148.036,07 389.251,24 640.000,00 200.000,00 250.000,00 275.000,00

2500.00.00 OUT

REC. CAPITAL 3.000,00 0,00 0,00 0,00
-

2000.00.00

DE CAPITAL 185.356,52 520.036,33 1.367 000,00 470.000,00 520.000,00 620.000,00

9722.00.00

DEDuçõEs 894.893,88 800.000,00 830.000,00 840.000,00 895.000,00

TOTAL 9.251.903,80 10.746.276,33 12.800.000,00 13.200.0oo,oo 1370000000 14.400.000,oo

I I I

LAUROREINOLDO REET/Zf'"
Prefeito Municipal

/

/
,,

E EDO R02>Sretario da F. zenda

ADEMIR KESSEL R

C ntador CRC R$ 32 816

UDO,30/10/2003
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ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃODE RECURSOS

DECORRENTES DA ALIENAÇÃODE ATIVOS

PERIODO DE JANEIRO A AGOSTO 2002

ANEXO VIII

ORIGEM DOS RECURSOS
VALOR

1031 - Alienação de bens imoveis saldo anterior 1.778,55

1041 - Alienação de bens moveis saldo anterior 53.171 ,70

1031 - Alienação de bens imoveis exercicio
-

1041 - Alienação de bens moveis exercicio 53.000,00

total
107.950,25

APLICAÇÃO DE RECURSOS
VALOR

1031 - Alienação de bens imoveis
1.778,55

1041 - Alienação de bens moveis
98.098,05

total
99.876,60

SALDO A APLICAR
VALOR

1031 - alienação de bens imoveis
-

1041 - alienação de bens moveis
8.073,65

total
8.073,65

PATRIMÓNIO
LIQUIDO

2000 2001 2002

MUNICIPAL 3.006.391,93 3.602.967,21 5.598.350,23

Modelo 10

LAUR/óREINOLDO RÉETZ

Prefeito
R os

retario da F zenda

A UDO, 30/10/2003

ADEMIR KESSELÃNR
ontador cre rs 32 816
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNI CIPAL DE AGUDO

2002 ANEXO IX

DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS

VARIAÇÓES ATIVAS VARIAÇÓES PASSIVAS

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORCAMENTARIA

RECEITA ORCAMENTARIA DESPESA ORçAMENTARiA

RECEITA CORRENTE DESPESA CORRENTE

Receita Tributaria 701.135,33 Pessoal e encargos 4.427.015,73

Receita de Contribuições 1.256.746,01 juros e encargos 65.511,82

Receita Patrimonial 146.473,62 Outras desp correntes 3.898.877,72

Receita Agropecuaria 46.199,01 total 8.391.405,27

Receita de Serviços 40.757,78 DESPESAS DE CAPITAL

Transf Correntes 8.696.534,84 Investimentos 1.017.104,34

Outras Rec Correntes 236.287,29 Inversões Financeiras

Total 11.124.133,88 Amort da divida 60.591,18
Total 1.077.695,52

RECEITA DE CAPITAL MUT PATR DA RECEITA

Operações de Credito Alienação de Bens M 47.100,00

Amort de Emprestimo 16.575,71 Cobrança Div Ativa 71.358,07

Transf de Capital 389.251,24 Rec de Creditos Fundera 2.786,25

Alien de bens moveis 114.209,28

Outras rec capital
Total 520.036,23 Total 121.244,32

Deduções (menos) 894.893,88
MUT PATR DA DESPESA INDEP. DA EXEC ORÇA.

Aquisição Bens Moveis 740.589,06 Desin Bens Moveis 72.346,50

Cons e Aquis Bens Imov 88.056,37 Depr bens Moveis 103.473,00

Amort da Div Pub 66.331,14 Cancelamento Dividas 4.436,86

Atualiz Emprestimo 26.281,42

atualiz notificação 17.003,05

Total 894.976,57 total

INDEP. DA EXEC ORÇA. 223.540,83

Inscrição Div Ativa 141.601,53

Incorporação de Bens 2.455,00

Reavliaçõa de Bens 8.400,00

Canc de Div Passivas 4.776,53 SUPERAVIT 1.995.383,02

Doação de bens 7.783,00
165.016,06

TOTAL 11 .809.268,86 TOTAL 1 1 309.268,96

/

7

MODELO 11

A UDO,30/10/2003
,

1

l

,

,

"I;

E EDO RO?SSe etario da Fa enda

/
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LAURO REINOLDO RÉETZ

Prefeito
'

ADEMIR KESSELE

ontador crc rs 32 816
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS — ANEXO X

2004

1 _ PROVÁVEIS RISCOS

l.l — Ações em andamento na justiça:

NOME FAíââggâsLoºº VALORES VLREM
REAIS

l) ELISETE DE FÁTIMA
_ em fase de Recurso

- Valor referente ao salário-maternidade

”*ACIO DA SILVA X
Ordinário no Tribunal

correspondente a 120 dias, sendo tal valor

indNIClPlO DE AGUDO
Re ional do Trabalho

corrigido desde a propositura da Ação em 2.050,00

Processo n.“ 0155.721/003
g Março/2000.

2) VIAÇAO UNIÃO

SANTA CRUZ LTDA E — Está em fase de Recurso de -
. .

ELEMAR R. BRAGA-ME Apelação no Tribunal de
' Vªlºr dº R$ 64390”ººlnªldºªPºlº [650,00

)( MUNICÍPIO DE Justiça do Estado do Rio
IGPM º ªmªdºs ”"ºs lºgª“ ª pªrt" dº

AGUDO _ Grande do Sul/RS.
ªgºªtº/ lººª'

Processo n.(] 2388 e 2457
-Valor do Dano Moral: 150 salários 36.000,00

minimos.--- Dano Material: 50% do SM

por mês a cada um dos autores (2) desde

a data do fato (20/07/96) até a idade em

que a vitima completaria 25 anos de idade

(+ou — 03 anos). 8.720,00

3)AÇÃO DE
-Valor a ser pago: A partir da idade deg

INDENIZAÇÃO CÍVEL _ anos. o réue' condenado ao pagamento da

Ressarcimento por danos ,
importanciacorrespondenteaum terço do

;eriais C morais _ Autor:
- Esta pendentede Ação de salario minimo, por mes, devrda a metade 980,00

Manoel Mário da Silva e
Execucao. a cadaum dos autores,até a data em que a

esposa

vítima completaria 65 anos
de idadeou

Processon (,

4302
enquanto os autores estiverem VIVOS. Nas

'

parcelas mensais será acrescido um

duodécimo em razão do décimo terceiro

salário. Pagamento de 70% de custas 2.750,00

processuais, honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor das 6.850,00

prestações vencidas e sobre O valor da

condenação a título de danos morais.

4)AÇÃOCIVIL PUBLICA

CIC PEDIDO DE E l'
.

f
.

(1 t
.

d
LIMINAR — movida pelo — Está pendente de sentença

-

m, iminar 01 e ermma º que O

. . ,
. ,

.
. . Mumcrpio fizesse 0 Transporte Escolar dos

Ministerio Publico x de primeiro grau 1 d d t d 1 d
. 56.000,00

Município de Agu do /RS
a unos a re e es a na e ensmo.

Processo n.“ 8933

TOTAL ............................................................................................................................
R$ 115.000,00


